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Quinta Turma 

DIREITO PENAL. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA NO CRIME 

DE TORTURA. 

Não é obrigatório que o condenado por crime de tortura inicie o 

cumprimento da pena no regime prisional fechado.Dispõe o art. 1º, § 7º, da 

Lei 9.455/1997 – lei que define os crimes de tortura e dá outras providências – que 

“O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado”. Entretanto, cumpre ressaltar que o 

Plenário do STF, ao julgar o HC 111.840-ES (DJe 17.12.2013), afastou a 

obrigatoriedade do regime inicial fechado para os condenados por crimes hediondos 

e equiparados, devendo-se observar, para a fixação do regime inicial de cumprimento 

de pena, o disposto no art. 33 c/c o art. 59, ambos do CP. Assim, por ser equiparado 

a crime hediondo, nos termos do art. 2º,caput e § 1º, da Lei 8.072/1990, é evidente 

que essa interpretação também deve ser aplicada ao crime de tortura, sendo o caso 

de se desconsiderar a regra disposta no art. 1º, § 7º, da Lei 9.455/1997, que possui 

a mesma disposição da norma declarada inconstitucional. Cabe esclarecer que, ao 

adotar essa posição, não se está a violar a Súmula Vinculante n.º 10, do STF, que 

assim dispõe: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, art. 97) a decisão de 

órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, 

no todo ou em parte". De fato, o entendimento adotado vai ao encontro daquele 

proferido pelo Plenário do STF, tornando-se desnecessário submeter tal questão ao 

Órgão Especial desta Corte, nos termos do art. 481, parágrafo único, do CPC: "Os 

órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, 

a arguição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do 

plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão". Portanto, seguindo a 

orientação adotada pela Suprema Corte, deve-se utilizar, para a fixação do regime 

inicial de cumprimento de pena, o disposto no art. 33 c/c o art. 59, ambos do CP e 

as Súmulas 440 do STJ e 719 do STF. Confiram-se, a propósito, os mencionados 

verbetes sumulares: "Fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o 

estabelecimento de regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da 

sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito." (Súmula 440 do 

STJ) e "A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada 

permitir exige motivação idônea." (Súmula 719 do STF). Precedente citado: REsp 

1.299.787-PR, Quinta Turma, DJe 3/2/2014. HC 286.925-RR, Rel. Min. Laurita 
Vaz, julgado em 13/5/2014. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPATIBILIDADE ENTRE A PRISÃO 

CAUTELAR E O REGIME PRISIONAL SEMIABERTO FIXADO NA SENTENÇA. 

Há compatibilidade entre a prisão cautelar mantida pela sentença 

condenatória e o regime inicial semiaberto fixado nessa decisão, devendo o 

réu, contudo, cumprir a respectiva pena em estabelecimento prisional 

compatível com o regime inicial estabelecido. Precedentes citados: HC 256.535-

SP, Quinta Turma, DJe 20/6/2013; e HC 228.010-SP, Quinta Turma, DJe 
28/5/2013. HC 289.636-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 20/5/2014. 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC+286925
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC+289636


 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA NO CRIME DE 

FURTO. 

Aplica-se o princípio da insignificância à conduta formalmente tipificada 

como furto consistente na subtração, por réu primário, de bijuterias 

avaliadas em R$ 40 pertencentes a estabelecimento comercial e restituídas 

posteriormente à vítima. De início, há possibilidade de, a despeito da subsunção 

formal de um tipo penal a uma conduta humana, concluir-se pela atipicidade material 

da conduta, por diversos motivos, entre os quais a ausência de ofensividade penal 

do comportamento verificado. Vale lembrar que, em atenção aos princípios da 

fragmentariedade e da subsidiariedade, o Direito Penal apenas deve ser utilizado 

contra ofensas intoleráveis a determinados bens jurídicos e nos casos em que os 

demais ramos do Direito não se mostrem suficientes para protegê-los. Dessa forma, 

entende-se que o Direito penal não deve ocupar-se de bagatelas. Nesse contexto, 

para que o magistrado possa decidir sobre a aplicação do princípio da insignificância, 

faz-se necessária a ponderação do conjunto de circunstâncias que rodeiam a ação do 

agente para verificar se a conduta formalmente descrita no tipo penal afeta 

substancialmente o bem jurídico tutelado. Nessa análise, no crime de furto, avalia-

se notadamente: a) o valor do bem ou dos bens furtados; b) a situação econômica 

da vítima; c) as circunstâncias em que o crime foi perpetrado, é dizer, se foi de dia 

ou durante o repouso noturno, se teve o concurso de terceira pessoa, sobretudo 

adolescente, se rompeu obstáculo de considerável valor para a subtração da coisa, 

se abusou da confiança da vítima etc.; e d) a personalidade e as condições pessoais 

do agente, notadamente se demonstra fazer da subtração de coisas alheias um meio 

ou estilo de vida, com sucessivas ocorrências (reincidente ou não). Assim, caso seja 

verificada a inexpressividade do comportamento do agente, fica afastada a 

intervenção do Direito Penal. Precedentes citados do STJ: AgRg no REsp 1.400.317-

MG, Sexta Turma, DJe 13/12/2013; HC 208.770-RJ, Sexta Turma, DJe 12/12/2013. 

Precedentes citados do STF: HC 115.246-MG, Segunda Turma, DJe 26/6/2013; HC 

109.134-RS, Segunda Turma, DJe 1º/3/2012. HC 208.569-RJ, Rel. Min. Rogerio 
Schietti Cruz, julgado em 22/4/2014. 

 

 

DIREITO PENAL. TIPICIDADE DA CONDUTA NO CRIME DE PORTE ILEGAL DE 

ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. 

É típica (art. 14 da Lei 10.826/2003) a conduta do praticante de tiro 

desportivo que transportava, municiada, arma de fogo de uso permitido em 

desacordo com os termos de sua guia de tráfego, a qual autorizava apenas 

o transporte de arma desmuniciada. De fato, as armas dos praticantes de tiro 

desportivo não integram rol dos “registros próprios” (art. 2º, § 1º, do Decreto 

5.123/2004), ao menos para o fim de lhes ser deferido porte de arma. Dispõe, na 

verdade, sobre guia de tráfego (art. 30, § 1º, do referido Decreto 5.123/2004), 

licença distinta, a ser expedida pelo Comando do Exército. Poder-se-ia alegar que a 

restrição de se ter que trafegar com a arma desmuniciada não constaria de lei ou 

regulamento, daí ser ela inócua mesmo que o Exército tenha expedido a guia com 

essa menção. Todavia, o legislador foi extremamente cuidadoso ao consignar, 

claramente, na Lei 10.826/2003, em seu art. 6º, que é "proibido o porte de arma de 

fogo em todo o território nacional", seguindo-se as ressalvas. Em relação aos 

atiradores, foi autorizado o porte apenas no momento em que a competição é 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC+208569


realizada. Nos indispensáveis trajetos para os estandes de tiro não se deferiu porte, 

mas específica guia de tráfego. Daí, a necessidade de cautelas no transporte. Nesse 

contexto, em consideração ao fato de que a prática esportiva de tiro é atividade que 

conta com disciplina legal, é plenamente possível o traslado de arma de fogo para a 

realização de treinos e competições, exigindo-se, porém, além do registro, a 

expedição de guia de tráfego (que não se confunde com o porte de arma) e respeito 

aos termos desta autorização. Não concordando com os termos da guia, a lealdade 

recomendaria que o praticante de tiro desportivo promovesse as medidas jurídicas 

cabíveis para eventualmente modificá-la, e não simplesmente que saísse com a arma 

municiada, ao arrepio do que vem determinando a autoridade competente sobre a 

matéria, o Exército. RHC 34.579-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 24/4/2014. 

 

 

DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO DE CRIMES 

RELACIONADOS A TRIBUTOS QUE NÃO SEJAM DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO. 

É inaplicável o patamar estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002, no valor 

de R$ 10 mil, para se afastar a tipicidade material, com base no princípio da 

insignificância, de delitos concernentes a tributos que não sejam da 

competência da União. De fato, o STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

1.112.748-TO, Terceira Seção, DJe 13/10/2009, submetido à sistemática do art. 

543-C do CPC, consolidou o entendimento de que deve ser aplicado o princípio da 

insignificância aos crimes referentes a débitos tributários que não excedam R$ 10 

mil, tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei 10.522/2002. Contudo, para a 

aplicação desse entendimento aos delitos tributários concernentes a tributos que não 

sejam da competência da União, seria necessária a existência de lei do ente 

federativo competente, porque a arrecadação da Fazenda Nacional não se equipara 

à dos demais entes federativos. Ademais, um dos requisitos indispensáveis à 

aplicação do princípio da insignificância é a inexpressividade da lesão jurídica 

provocada, que pode se alterar de acordo com o sujeito passivo, situação que reforça 

a impossibilidade de se aplicar o referido entendimento de forma indiscriminada à 

sonegação dos tributos de competência dos diversos entes federativos. Precedente 

citado: HC 180.993-SP, Quinta Turma, DJe 19/12/2011. HC 165.003-SP, Rel. Min. 
Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/3/2014. 

 

 

DIREITO PENAL MILITAR. TIPICIDADE DA CONDUTA NO CRIME DE 
DESCUMPRIMENTO DE MISSÃO. 

A ausência injustificada nos dias em que o militar tenha sido designado para 

a função específica de comando de patrulhas configura o crime de 

descumprimento de missão. De acordo com o art. 196 do CPM, é típica a conduta 

de “deixar o militar de desempenhar a missão que lhe foi confiada”. O crime de 

descumprimento de missão está previsto no capítulo de crimes em serviço, e a 

missão, aqui, deve ser entendida como incumbência, tarefa designada ao militar. A 

missão confiada não deixa de ser serviço e, conforme entendimento doutrinário, 

trata-se de incumbência de maior relevância, de caráter intuitu personae e na qual o 

sujeito ativo deveria representar seu superior hierárquico. Essa interpretação é 

condizente com a ordem jurídica militar, norteada pela hierarquia e disciplina, e que 

objetiva a proteção especial dos interesses do Estado e das instituições militares. 

Nesse contexto, deve-se considerar que o comando de força patrulha consiste 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RHC+34579
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC+165003


verdadeira longa manus do comandante na fiscalização das diretrizes baixadas pelo 

próprio Comando. Com esse encargo, o militar recebe verdadeira missão, mais 

especificamente, a de comandar todo o efetivo na atividade operacional. REsp 
1.301.155-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 22/4/2014. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INDIVISIBILIDADE EM AÇÃO PÚBLICA. 

Na ação penal pública, o MP não está obrigado a denunciar todos os 

envolvidos no fato tido por delituoso, não se podendo falar em arquivamento 

implícito em relação a quem não foi denunciado. Isso porque, nessas 

demandas, não vigora o princípio da indivisibilidade. Assim, o Parquet é livre para 

formar sua convicção incluindo na increpação as pessoas que entenda terem 

praticados ilícitos penais, mediante a constatação de indícios de autoria e 

materialidade. Ademais, há possibilidade de se aditar a denúncia até a sentença. 

Precedentes citados: REsp 1.255.224-RJ, Quinta Turma, DJe 7/3/2014; APn 382-RR, 

Corte Especial, DJe 5/10/2011; e RHC 15.764-SP, Sexta Turma, DJ 6/2/2006. RHC 
34.233-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 6/5/2014. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. PODERES DO RELATOR EM INVESTIGAÇÃO 

CONTRA MAGISTRADO. 

O prosseguimento da investigação criminal em que surgiu indício da prática 

de crime por parte de magistrado não depende de deliberação do órgão 

especial do tribunal competente, cabendo ao relator a quem o inquérito foi 

distribuído determinar as diligências que entender cabíveis. O parágrafo único 

do art. 33 da LOMAN (“Quando, no curso de investigação, houver indício da prática 

de crime por parte de magistrado, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os 

respectivos autos ao Tribunal ou órgão especial competente para o julgamento, a fim 

de que prossiga na investigação”) não autoriza concluir, pelo seu conteúdo 

normativo, ser necessária a submissão do procedimento investigatório ao órgão 

especial tão logo chegue ao tribunal competente, para que seja autorizado o 

prosseguimento do inquérito. Trata-se, em verdade, de regra de competência. No 

tribunal, o inquérito é distribuído ao relator, a quem cabe determinar as diligências 

que entender cabíveis para realizar a apuração, podendo chegar, inclusive, ao 

arquivamento. Cabe ao órgão especial receber ou rejeitar a denúncia, conforme o 

caso, sendo desnecessária a sua autorização para a instauração do inquérito judicial, 

segundo a jurisprudência do STF. Precedente citado do STF: HC 94.278-SP, Tribunal 

Pleno, DJ 28/11/2008. HC 208.657-MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, julgado em 22/4/2014. 
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